
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BIOGRAFIA

PADRE OSCAR JOÃO COLLING

Filiação: Vendelino Colling e Cecília Luisa Colling

Nascimento: 12 fevereiro de 1934 em Harmonia, Município de 
Montenegro-RS

Estudos:

1º Grau: Santos Reis (Montenegro) – Porto Alegre e Seminário Menor de 
Gravataí. (ginásio)

2º Grau: Seminário Menor São José de Gravataí-RS

FILOSOFIA: Seminário Central Nossa Senhora da Conceição – São 
Leopoldo

TEOLOGIA: 2 anos no Seminário Central de São Leopoldo – RS e 2 anos 
no Seminário Maior Nossa Senhora da Conceição de Viamão-RS

Outros cursos: graduação em Filosofia e pós-graduação em 
psicopedagogia em Viamão – RS

DADOS DA VIDA CRISTÃ E CLERICAL:

DADOS DATA LUGAR (Paróquia, Diocese, Cidade, 
Estado)
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Batismo 13/02/19
34

Paróquia S. João Nepomuceno – 
Harmonia-RS

1ª Eucaristia 04/05/19
41

Santos Reis, capela da Paróquia de 
Montenegro-RS

Crisma Ano 1936 Santos Reis – Montenegro
Ingresso no 
Seminário

01/03/19
52

Seminário Menor S. José – Gravataí

Admissão ao 
Seminário Maior

01/03/19
52

Seminário Central – São Leopoldo

Leitorado 02/04/19
56

Capela do Seminário Central de São 
Leopoldo

Acolitado 19/03/19
57

Capela do Seminário Maior de Viamão

Diaconato 12/04/19
58

Capela do Seminário Maior de Viamão

Presbiterado 10/08/19
58

Capela do Seminário Maior de Viamão
Scherer

Conferido por: Dom Cláudio Colling

TRANSFERÊNCIAS E NOMEAÇÕES

DATA DE PARA OFÍCIO-CARGO-FUNÇÃO
27.12.19
58

Seminário Maior São Vendelino - 
Paróquia

Vigário Paroquial

31/12/19
59

São Vendelino - 
Paróquia

Montenegro - Paróquia Vigário Paroquial

1º/01/19
62

Montenegro-RS Rincão do Cascalho/RS Pároco

05/05/19 Rincão do Juventude Agrária Assistente 
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64 Cascalho/RS Católica Arquidiocesano
02/01/19
65

Juventude Agrária 
Católica

Bairro Primavera – 
NH/RS

Pároco

03/02/19
74

Bairro Primavera – 
NH/RS

Centro NH/RS Paróquia 
SLG

Pároco

2º Sem 
1980

Medellín Curso para Diretor da 
Formação Sacerdotal na 
Diocese de NH

31/12/19
80

Centro NH/RS Par. 
SLG

Viamão / RS – Seminário 
Maior

Assistente da 
Comunidade NH

02/01/19
85

do mesmo Sem. 
Maior

E para o mesmo Sem 
Maior

Reitor (até dezembro de 
1990)

1991 e 
1992

Viamão / RS – Sem. 
Maior

Diocese de TRIER-
Alemanha

Estudos Superiores e 
Pastoral na mesma 
Diocese

28/02/19
93

Diocese de TRIER S. Leopoldo/RS Sem. 
Betânia

Reitor (Vocações 
Adultas)

29/06/19
94

Constituído Cônego 
Honorário da Catedral 
Diocesana

30/06/19
94

Nomeado Delegado 
Diocesano para o 
Ecumenismo

25/02/19
95

Cumulado com Reitor 
Sem. Betânia Bairro 
Fião São Leopoldo/RS

Pároco (até dezembro de 
1996)

22/12/19
96

São Leopoldo – 
Seminário Betânia

Reitor

1º/12/19
97

São Leopoldo – 
Seminário Betânia

B. Primavera – NH/RS
Seminário Betânia

Vigário Paroquial – 
ParóquiA São José

10/12/19 Membro do Conselho 
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98 Diocesano de 
Ecumenismo

15/12/19
98

Nomeado Diretor 
Espiritual do Seminário 
Betânia

1º/03/19
99

Santuário das Mães Reitor

07/06/20
01

Encerra o ofício de 
Assistente Eclesiástico 
do Serra Clube na 
Diocese de NH

1º/10/20
01

Recebe do Papa João 
Paulo II o título de 
Monsenhor (Capelão do 
Santo Padre).

30/11/20
01

Nomeado Confessor dos 
Seminaristas Maiores na 
Diocese (Viamão)

07/12/20
05

Nomeado Diretor 
Espiritual do Cursilho da 
Cristandade

07/12/20
05

Novo Hamburgo – 
Santuário das Mães

Viamão/RS – Seminário 
São Luiz Gonzaga

Reitor

08/11/20
07

Viamão/RS – 
Seminário São Luiz 
Gonzaga

Novo Hamburgo/RS Reitor do Santuário das 
Mães

“Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente”                       “Doe sangue, doe órgãos, SALVE 
UMA VIDA.”
        (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004.)                      (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de 
maio de 1998.)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Senhoras Vereadoras e 
Senhores Vereadores

Usando  da  prerrogativa  que  me  é  concedida  através  do 
Regimento Interno desta Casa, venho a presença de meus nobres pares, 
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submeter a  apreciação o nome do Monsenhor Oscar João Colling, a ser 
agraciado com o título de Cidadão de Novo Hambugo.

Trata-se de um Presbítero da Igreja Católica, que por sua 
idade já poderia ter se afastado, porém demonstrando sua dedicação e 
inteira  vocação  a  causa  que  abraçou,  permanece  como  Reitor  do 
Santuário das Mães, doando-se por inteiro a causa, motivo pelo qual 
faço esta indicação.

Novo Hamburgo, 11 de novembro de 2008.

                                                     Vereador Jesus Maciel Martins  
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Obs: Redação conforme original do autor.
/MCS

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6/14L/2008

Concede  o  Título  de  “Cidadão  de 
Novo  Hamburgo”  ao  MONSENHOR 
OSCAR  JOÃO COLLING.

............PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVO 
HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º É concedido ao MONSENHOR OSCAR JOÃO COLLING o 
Título de “Cidadão de Novo Hamburgo”, de acordo com o que estabelece 
a Lei Municipal nº 43/75, de 31 de outubro de 1975.

Art. 2º  Os recursos para atender às despesas decorrentes 
da  aplicação  do  presente  Decreto  Legislativo,  correrão  por  conta  de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  “VICTOR  HUGO  KUNZ”, 
aos .............................................
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Presidente

         Registre-se e Publique-se

Diretora-Geral
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